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CÂMARA MUNICIPAL DE  SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 
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PROJETO DE LEI NQ 59 2/93 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 

.\StiMULA - Dg denominagaes as ruas dos Conjuntos/ 
Residenciais: VALE AZUL, VALE AZUL I e 
VALE AZUL II, na forma que especifica, 

As ruas projetadas dos Conjuntos Residenciais„ 
VALE AZUL, VALE AZUL I e VALE AZUL II, passam a 
denominar-se: 

I- Projetada "A" Vale Azul - Rua  ARAPONGAS 
II- Projetada "A" Vale Azul 1 - Av,  DAS ANDORINHAS 

III- Projetada "A" Vale Azul II - Av.  JOÃO-DE-BARRO 
IV- Projetada "B" Vale Azul - Rua  CURIO 
V- Projetada "R" Vale Azul 1 - Rua e 4  BEM-TE-V1 
VI- Projetada "B" Vale Azul Ir - Av, 

VII- Projetada "C" Vale Azul - Rua 
VIII- Projetada "C" Vale Azul I - Av, 
a- Projetada "C" Vale Azul II - Av, 
X- Projetada "D" Vale Azul - Rua 

XI- Projetada "D" Vale Azul I-II-Rua 
XII- Projetada "E"   - Rua 
xIrr- Projetada "F"  - Rua 
XIV- Projetada "C",  - Rua 
XV- Rua R.001/100 ..   - Rua 

XVI:- Rua R1 0021101 ,   . ,- Rua 

ART.29.-

ART.39,-

ART.49,-
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 GRALHA AZUL 
DOS TUCANOS 

' ' e 

'e 
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„...BEIJA-FLOR 
 ROUXINOL 
 DAS ARARAS 

AGUIAS 
„ ,.."DO PICA-PAU 
„ ,„.DOS PARDAIS 
• .  . SABIA 
„,„,1)0S CANARIOS 

DAS GARÇAS 

As despesas com a execução desta lei, correrrk/ 
por conta da dotação orçamentaria viOnte.-

Esta lei, entra em vigor na data de sua publica-
gão,-

Revogam-se as disposiOes em contr5rio.-

Sala das Sessaes.-
Em 15 de outubro de 1,993 

e Souza-Autor- -Jose Fac in-Co-Autor 

-Adercio 
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S11va-
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

1 

PNresidente da Ca ara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 592/93, 

o Vereador CILAS SOUZA MORAIS. 

PARECER 

F/A/v/o/R/A/v/E/L 

A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃO FINAL, analisando o Projeto de Lei n2 592/93, de 

Autoria do edil JOSÉ AMARAL DE SOUZA, tendo como Co-Auto 

res os edis JOSE ZENO FACHIN e ADÉRCIO MARQUES DA SILVA, 

o qual 11á denominações as ruas dos Conjuntos Residencia-

is VALE AZUL, VALE AZUL I e VALE AZUL II, esta Com o,' 

nada tem a opor contra a referida proposição, cabendo ' 

ainda a decisão final ao Soborano Plenário deste Colendo 

Legislativo. 

Sala das Comissões Permanente da Ca 
mara Municipal, aos 21 dias do mes de Outubro do a 

1993. 

JoÃ 

CILAS S lUZA MORAIS 

= RELATOR = 

RALA) JOSE AMA 

•Ott°11-/Ik
*:0

FLS. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de rialtos e Orçamento 

Presidente da amara 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

designo relator do Projeto de Lei N.o 592/93. 

o Vereador ANTONIO DAVID FERREIRA. 

Presidente da Comissão 

PARECER 

F/A/v/o/R/A/v/E/L

A Comissão de Orçamento e Finanças, anali-

zando o Projeto de Lei n2 592/93, de Autoria do edil JOSE AMA-' 

RAL DE SOUZA, tendo como Co-Autores os edis JOSE ZENO FACHIN e 

ADERCIO MARQUES DA SILA, o qual D6. denomiçOes as ruas dos Conju 

ntos Residenciais VALE AZUL, VALE AZUL I e VALE AZUL II, esta ' 

comissão conclui que nada tem a opor contra a referida proposi-

ção, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plen6.ri3 deste ' 

Colendo Legislativo. 

Sala das ComissOes Permanente da Camara Mu 

nicipal, aos 21 dias do ms de Outubro do ano de 1993. 

LUIS CARLOS BARADEL 

= PRESIDENTE = 

ANTONIO DAVID FERREIRA 

= RELATOR = 

g.k6WA4.271Z DA SILVA 

= MEMBRO = 

FLS. 
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Requerimento N9 

Às horas 

Rejeitado em 

Indeferido em 

le5g2/03 
CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

124 /9 
(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Atendido - Oficio N9 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Jenhor Presidente: 

Apresentado em 03/11 /93. 

Aprovado em / / 
03 11 93. 

Deferido em _/ _ / _ 

)0CtX,, 

0 Infra-assinado, Vereador com assento a este 

legislativo, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

sio conferidas pelo Regimento Interno, requer Mesa, apcis 

ouvido o Soberano Plenário desta Egrégia Casa de Leis, a 

INCLUSA0 na ORDEM DO DIA, do Projeto de Lei n2 592/93, de 

Autoria do edil JOSE AMARAL DE SOUZA, tendo como Co-Autores 

os edis JOSE ZED° FACEMN e ADERCIO MARQUES DA SILVA, o qual 

Di denominações as ruas dos Conjuntos izesidenciais VALE & 

AZUL, VAL,!: AhUL 1 e VALE AZUL II, na forma que- especifica.' 

Haia visto que o aiudido Projeto de Lei, estava incluido na 

Ordem do Dia, da Sessio Ordinária do dia 25/Outubro do ano 

em curso, sendo retirado para maiores estudos e 

vidas modifica s acrezientadas, encontra-se <71e 

apOs as de - 
acordo. 

Sala das Sessões da Câmara Mu,acipal, aos 03 

ias do -,er; de Novembro do ano de 199:). 

DE SOUZA 

= Vereador - Autor = 


